
'Prefeitura Jv1 unicipal de AssiJ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI 1 579, DE li DE JUl'HO DE 1 970.-

Abre1 crédito especial em favor do s • .a..1..E. 

para. pagamento de juros de financiamento.-

O PREFEITO DO M.UlUCIPIO DE ASSIS: 

�aço saber que a Câmara Manicipal aprovou e eu pro:m:ulgo 

a seguinte lei: 

Artigo li -:rica o Executive> autorizado a abrir um crédito adicio

nal, especial, até o limite de et 23.418191 {vinte e 

três mi.11 quatrc>centos e dezoito cru.zeiros e noventa 

e um centavos) •a de subwenção ao Serviço .lutônoao de 

1gua e Esgotos cie Assis, destinado ao pagamento de �u

ros de financiamentos do empréstimo de Crll.166.502,00 

contraído coa a Caixa B::onÔmica do Estado de são Paulo 

para o serviço 1ie abastecimento de água local. 

Artigo 21 -As despesas com a execução da presente lei, correrão 

por conta dos recursos provenientes do "Superavit" fi

nanceiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

de 1 969. 

Artigo 352 -Esta lei entrará em Tigot' na data de sua pg.blicaçãl, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em li de junho de 1 970.-

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, 

em 12 de junho de 1 970. -

OS/ 


